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PORTARTA N" 001/2025

Ementa: Concede
GIOVANNI JOSÉ
providências.

licença
DA SILVA

Vereador
á outras

ao
ed

O Presidente da Câmara Municipal do Carpina - PE, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento lnterno da Câmara
Municipal do Carpina em obediência ao aÉigo 19, lV.

RESOLVE

. AÉigo 1o - Conceder licença por tempo indeterminado à Vereador GIOVANNI
JOSE DA SILVA para exercer o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Causa Animal.

Artigo 20 - O ônus da remuneração ficará a cargo da Prefeitura Municipal do
Carpina.

Artigo 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Carpina/PE, em 02 de
janeiro de 2025.

Ma uq Grigório Pereira Júnior
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